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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 877, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Designa servidor  como fiscal  do  contrato  nº
033/2022  com  a  empresa DUBAI
AUTOMOVEIS  LTDA do  Processo
nº3.00000.145/2022-A -DPE-AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º –  Designar o servidor, MÁRIO  HILBERTO  FREITAS  FREIRE,  Chefe  de
Departamento – Departamento de Transportes, para atuar como fiscal do contrato nº 033/2022
do Processo nº 3.00000.145/2022-A – DPE-AP, da empresa DUBAI AUTOMOVEIS LTDA
que trata da Aquisição de veículos para a frota da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
para atender as necessidades da DPE/AP, com vigência a contar de 20/07/2022 a 19/07/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
contar de 20/07/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No878, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Exoneração  da  função  de  Coordenadora  do
Núcleo Regional de Ferreira Gomes.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º –  Exonerar  a  defensora pública  Priscila Agnes Maffia Lopes da função
de  Coordenadora  do  Núcleo  Regional  de  Ferreira  Gomes/AP,  Código  CNR,  a
contar de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No879, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Exoneração  da  função  de  Coordenador  do
Núcleo Regional de Pedra Branca do Amapari.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar  o  defensor  público  Leonardo  Guerino da  função  de
Coordenador  do  Núcleo  Regional  de  Pedra  Branca  do  Amapari/AP,  Código
CNR, a contar de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No880, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Exoneração  da  função  de  Coordenador  do
Núcleo Regional de Tartarugalzinho.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar  o defensor público Ezequias de Almeida Campos da função
de  Coordenador  do  Núcleo  Regional  de  Tartarugalzinho/AP,  Código  CNR,  a
contar de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No881, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Exoneração  da  função  de  Coordenadora  do
Núcleo Regional de Oiapoque.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar  a  defensora  pública  Helena  Lucia  Romero  dos  Santos  da
função  de  Coordenadora  do  Núcleo  Regional  de  Oiapoque/AP,  Código  CNR,  a
contar de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No882, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Nomeia  defensor  público  como Coordenador
do Núcleo Regional de Ferreira Gomes.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 
R E S O L V E:

Art.  1º  -  Nomear o  defensor  público  Ezequias  de  Almeida  Campos como
Coordenador do Núcleo  Regional  de Ferreira  Gomes/AP, Código CNR, a  contar
de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No883, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Nomeia defensora pública como Coordenadora
do  Núcleo  Regional  de  Pedra  Branca  do
Amapari.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
R E S O L V E:

Art.  1º  - Nomear a  defensora  pública  Helena  Lucia  Romero  dos  Santos como
Coordenadora  do  Núcleo  Regional  de  Pedra  Branca  do  Amapari/AP,  Código
CNR, a contar de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No884, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Nomeia  defensor  público  como Coordenador
do Núcleo Regional de Tartarugalzinho.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
R E S O L V E:

Art.  1º  - Nomear o  defensor  público  Edisnei  Cardoso  Carneiro como
Coordenador do Núcleo  Regional de Tartarugalzinho/AP, Código CNR, a  contar
de 27 de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No885, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Estabelece lotação de defensor público.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO a Portaria nº820/2022/DPE-AP, que oportunizou escolha de lotação
inicial de defensor público;

CONSIDERANDO  o processo eletrônico nº2022.07.25.6818-12/DPE-AP;

RESOLVE: 

Art.  1° -  Estabelecer a lotação do  defensor público  GUILHERME FRANCISCO
SOUZA AMARAL  na  2ª  Defensoria  Pública  de  Oiapoque,  a  contar  de  27  de
julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No886, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Nomeia  defensor  público  como Coordenador
do Núcleo Regional de Oiapoque.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
R E S O L V E:

Art. 1º -  Nomear o defensor público Guilherme Francisco Souza Amaral  como
Coordenador do Núcleo  Regional  de Oiapoque/AP, Código CNR, a contar  de  27
de julho de 2022.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº887, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  – Exonerar Paula  Carolina  Gaião  da  Silva do  cargo  em  comissão  de
Assessor  Jurídico  Nível  I  –  Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos ,
Código CCDP-2 ,  da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de  27 de
julho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº888, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar Andreia  Cristiane Pereira  de  Lima do  cargo em  comissão
de  Assessor  Jurídico  Nível  II  –  Gabinete  da  Defensoria  Pública-Geral ,  Código
CCDP-3, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 27 de julho de
2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº889, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Nomear  Paula  Carolina  Gaião  da  Silva  para  exercer  o cargo  em
comissão de Assessor Jurídico Nível II  – Gabinete da Defensoria Pública-Geral ,
Código CCDP-3,  da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de  27 de
julho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº890, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  – Nomear  Andreia Cristiane Pereira de Lima para exercer  o cargo  em
comissão  de  Assessor  Jurídico  Nível  I  –  Assessoria  Jurídica  dos  Defensores
Públicos , Código CCDP-2,  da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar
de 27 de julho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 891, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Designação de servidor para auxiliar em visita
técnica no município de Vitória do Jari/AP, no
período de 08/08/2022 a 13/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.07.19.6666-14 - DPE-AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  servidor  MÁRIO  HILBERTO  FREITAS  FREIRE,  Chefe  do
Departamento de Transportes/DPE-AP, para se deslocar da sede de suas atividades, Macapá-
AP,  até  o  município  de  Vitória  do  Jari/AP, para  auxiliar  em  visita  técnica  no  referido
município, no período de 08/08/2022 a 13/08/2022, com intuito de atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 26 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 320, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensora  pública
substituta  e  designa  defensora  pública  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 297, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou a
Defensora Pública Substituta  SILVIA PITTIGLIANI, para atuar na Defensoria do Núcleo
de Porto Grande, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 317, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou  a
Defensora  Pública  Substituta  SILVIA PITTIGLIANI,  na  1ª  Defensoria  Criminal  de
Santana, no dia 01 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar a designação da Defensora Pública Substituta  SILVIA PITTIGLIANI, na
Defensoria do Núcleo de Porto Grande, no dia 01 de agosto de 2022.

Art. 2º.  Designar o  TITULAR DA DEFENSORIA DO NÚCLEO DE MAZAGÃO, para
acumulação extraordinária, na Defensoria do Núcleo de Porto Grande, no dia 01 de agosto de
2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 321, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensor  público
substituto  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 295, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou  o
Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ FELIPE,  para  atuar  na  8ª  Defensoria  Criminal  de
Macapá, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 317, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ  FELIPE,  para  atuar na  1ª  DEFENSORIA
CRIMINAL DE SANTANA, no dia 03 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  a  designação  do Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ FELIPE,  na  8ª
Defensoria Criminal de Macapá, no dia 03 de agosto de 2022.

Art. 2º.  Designar o  TITULAR DA 1ª DEFENSORIA CRIMINAL DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária, na 8ª Defensoria Criminal de Macapá,  no dia 03 de agosto de
2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 322, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensor  público
substituto  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 296, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor Público Substituto  RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar na 2ª Defensoria
Cível e de Família de Santana, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 317, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor  Público  Substituto  RAMON  SIMÕES  DE  SOUZA,  para  atuar na  1ª
DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, no dia 04 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  a  designação  do Defensor  Público  Substituto  RAMON  SIMÕES  DE
SOUZA,  na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, no dia 04 de agosto de 2022.

Art.  2º.  Designar  o  TITULAR  DA 1ª  DEFENSORIA CÍVEL E  DE  FAMÍLIA DE
SANTANA, para acumulação extraordinária, na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana,
no dia 04 de agosto de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 323, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensor  público
substituto  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 298, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor Público Substituto JOSÉ AUGUSTO NORAT BASTOS FILHO, para atuar na 5ª
Defensoria de Família de Macapá, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 318, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou  o
Defensor Público Substituto JOSÉ AUGUSTO NORAT BASTOS FILHO, na 2ª Defensoria
Criminal de Santana, no dia 09 de agosto de 2022.

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar a designação do Defensor Público Substituto  JOSÉ AUGUSTO NORAT
BASTOS FILHO, para atuar na 5ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 09 de agosto de
2022.

Art. 2º.  Designar o TITULAR DA 6ª DEFENSORIA DE FAMÍLIA DE MACAPÁ, para
acumulação extraordinária, na 5ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 09 de agosto de
2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 324, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensor  público
substituto  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 299, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor Público Substituto  RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na 1ª Defensoria de
Execução Penal de Macapá, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 318, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou  o
Defensor  Público Substituto  RODRIGO DIAS SARAIVA,  na 2ª  Defensoria  Criminal  de
Santana, no dia 10 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação do Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA,
na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, no dia 10 de agosto de 2022.

Art.  2º.  Designar  o  TITULAR  DA 3ª  DEFENSORIA DE  EXECUÇÃO  PENAL DE
MACAPÁ, para acumulação extraordinária, na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá,
no dia 10 de agosto de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 325, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensor  público
substituto  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 311, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor  Público  Substituto  RODRIGO DIAS SARAIVA,  para  atuar  na  Defensoria  da
Criança e do Adolescente de Santana, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022.

CONSIDERANDO a Portaria nº 318, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou  o
Defensor  Público Substituto  RODRIGO DIAS SARAIVA,  na 2ª  Defensoria  Criminal  de
Santana, no dia 10 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação do Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA,
na Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, no dia 10 de agosto de 2022.

Art. 2º.  Designar o  TITULAR DA 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, para
acumulação extraordinária, na Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, no dia 10
de agosto de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 326, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  defensor  público  e
designa  defensor  público  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 217, de 29 de junho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor Público  GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL,  para desempenhar o
exercício das atribuições na Defensoria do Núcleo de Calçoene,  no período de 04 a 26 de
julho de 2022.

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação do Defensor Público GUILHERME FRANCISCO SOUZA
AMARAL, no exercício das atribuições na Defensoria do Núcleo de Calçoene, no dia 26 de
julho de 2022.

Art.  2º.  Designar  o  TITULAR  DA DEFENSORIA DO  NÚCLEO  DE  AMAPÁ,  para
acumulação extraordinária,  na Defensoria do Núcleo de Calçoene,  no dia 26 de julho de
2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 293/2022/SGDPEAP

ERRATA DA PORTARIA Nº 293/2022/SGDPEAP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  293/2022/SGDPEAP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 127, de 19/07/2022, com circulação no dia
19/07/2022.

Onde se lê:

Art. 1º.  Publicizar 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, da
Defensora Pública LUMA PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO NEVES, que exerce
suas atividades na 3ª Defensoria Pública Cível de Macapá, no período de 14 a 23 de setembro
de 2022.

Leia-se:

Art. 1º.  Publicizar 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, da
Defensora Pública LUMA PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO NEVES, que exerce
suas atividades na 3ª Defensoria Pública Cível de Macapá, no período de 14 a 23 de setembro
de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 306/2022/SGDPEAP

ERRATA DA PORTARIA Nº 306/2022/SGDPEAP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  306/2022/SGDPEAP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 130, de 22/07/2022, com circulação no dia
22/07/2022.

Onde se lê:

Art. 1º. Alterar, a pedido da Servidora Pública PAULA CAROLINA GAIAO DA SILVA, o
período de 30 (trinta) dias de férias, anteriormente deferidas, para o período de 01 a 30 de
agosto  de  2022  (Portaria  nº  259/2022/SGDPEAP),  passando  o  gozo  a  ser  usufruído  nos
períodos de 16 a 31 de agosto de 2022 e 19 setembro a 03 de outubro de 2022.

Leia-se:

Art. 1º. Alterar, a pedido da Servidora Pública PAULA CAROLINA GAIAO DA SILVA, o
período de 30 (trinta) dias de férias, anteriormente deferidas, para o período de 01 a 30 de
agosto  de  2022  (Portaria  nº  259/2022/SGDPEAP),  passando  o  gozo  a  ser  usufruído  nos
períodos de 16 a 30 de agosto de 2022 e 19 setembro a 03 de outubro de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 26 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre a análise por  amostragem  do
relatório mensal de produtividade e dá outras
providências. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
no uso de suas atribuições previstas em lei e demais atos normativos institucionais;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá é
órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da conduta dos
membros e servidores da Instituição, bem como da regularidade do serviço, nos termos do
Art. 22 da LCE nº 121/2019;

CONSIDERANDO que é papel da Corregedoria-Geral exercer a atividade de orientação das
atividades funcionais dos membros e servidores da Instituição, nos termos do Art. 35, da Lei
Complementar Estadual nº 121/2019 e Art. 2º, da Resolução nº 62/2021/CSDPEAP;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  31/2022/CGDPE,  que  dispõe  sobre  a  análise  por
amostragem do relatório mensal de produtividade e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art.  1º. Serão analisados pela  Corregedoria-Geral  o  Relatório  Mensal   de  Produtividade,
referente  ao  mês  de  junho  do  corrente  ano,  dos  membros  EDISNEI  CARDOSO
CARNEIRO, EDUARDO LORENA GOMES VAZ e LUMA PACHECO CUNHA DO
NASCIMENTO NEVES.

Parágrafo único. Finda a análise, o relatório será remetido ao Defensor Público-Geral, ao
Defensor(a) Público(a) que teve o relatório analisado e, em se tratando de membro não estável
na carreira, à Comissão de Julgamento sobre o Estágio Probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá-AP, 26 de julho de 2022.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO Nº 033/2022

Vinculado ao Processo nº 3.00000.145/2022-A – DPE/AP

Contratante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, através  do FUNDO
ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA -  FEDP,  CNPJ:  33.598.075/0001-75,  UASG:
050301.  Contratado: DUBAI AUTOMOVEIS LTDA CNPJ: 26.363.873/0001-52;  Objeto:
Aquisição  de  veículos  para  a  frota  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá;
Fundamentação Legal: Pregão eletrônico nº 006/2022, ata de registro de preço n° 008/2022,
regida pela  Lei  n° 10.520 de 17/07/2002,  Decreto n° 10.024/2019, pelo Decreto Estadual
n°3.182  /2016  e  subsidiariamente  pelo  Decreto  Federal  n°  7.892/2013,  pela  Lei  8.666  e
alterações, resolvem celebrar o Contrato nº 033/2022; Vigência: de 20/07/2022 a 19/07/2023.
As  despesas  correrão  por  conta  da  seguinte  Dotação  Orçamentária:  Programa:
03.422.0076.2024,  Ação:  2024,  Fonte  225,  Natureza:  449052;  Modalidade: Pregão
Eletrônico  nº  006/2022,  SRP nº  008/2022; Valor  Global  do  Contrato: R$ 296.000,00
(duzentos  e  noventa  e  seis  mil  reais). Signatários:  JOSÉ  RODRIGUES  DOS  SANTOS
NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto nº 1399/2022,
de  25  de  março  de  2022,  pela  contratante  e DARLAN  SILVA  RODRIGUES,  pela
contratada.

Macapá-AP, 20 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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